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Ata da reunião ordinária do Conselho Acadêmico de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (CAPOG) realizada no dia 03/02/2014, na sala de reunião da 

Reitoria, às 09h30min, sob a presidência do Presidente do CAPOG (em exercício), Profª. Luziane Beyruth Schwartz. 

 

Membros Presentes: Alcina Maria Testa Braz da Silva; Cleber Bomfim Barreto Junior; Felipe José da Silva; Marcelo Alex de Carvalho; Maylta Brandão 

os Anjos; Meriane Pires de Carvalho; Priscila Caetano Bentin (Redatora da Ata); Ricardo Esteves Kneipp; Shaiene Costa Moreno. 

 

Convidada: Luciene Ferreira G. Amaral e Mira Wengert. 

 

Sessão aberta às 10h00min. 

Expediente: 1) Análise do Regulamento Geral do Núcleo de Inovação Tecnológica; 2) Assuntos gerais. 

 

Assuntos Ações Responsáveis Prazo Disposição 

 

Regulamento Geral do Núcleo de 

Inovação Tecnológica 

 

 

 Profª. Luziane Schwartz iniciou a reunião pondo em 

votação a aprovação da minuta da ata referente à reunião 

realizada em 27.01.2014. Todos os presentes aprovaram a 

minuta.  

 Profª. Luziane Schwartz retomou a discussão do 

Regulamento Geral do NIT, informando que os prazos 

citados no artigo 4º serão definidos posteriormente.  

 Prof. Marcelo Alex retoma a discussão sobre a necessidade 

de se instituir um Conselho Deliberativo do NIT. Drª 

Luciene Amaral informou que será definida uma Comissão 

Consultiva, formada por especialistas de cada área do 

conhecimento que, em caso de recursos, avaliará a defesa 

do pesquisador e emitirá um parecer ao NIT. Caso o NIT 

mantenha a negativa, o Conselho Superior será a instância 

máxima para avaliar recursos.  

 Ao realizar a leitura do artigo 5º, Prof.ª Meriane Carvalho 

questionou se já possuímos acesso ao Conselho de Gestão 

do Patrimônio Genético (CGEN). Profª. Luziane Schwartz 

acredita que sim, mas informou que verificaria esta 

informação junto ao Gabinete.  O artigo foi aprovado por 

todos, sem alterações. 
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 Profª. Alcina Maria questionou se o Prociência exigirá a 

assinatura de um Termo de Sigilo. Profª. Luziane Schwartz 

informou que o Termo será solicitado sempre que for 

identificado potencial inovador em um projeto. 

 Foram incluídas no artigo 9º orientações sobre a 

“Comissão Consultiva” e “Comissão Jurídica”. Foi 

sugerida a criação de duas comissões para que as mesmas 

atendessem às especificidades das atividades realizadas 

pelo NIT.   

 Todos aprovaram a orientação de que um membro da 

Comissão Consultiva e/ou Comissão Jurídica participará 

como relator dos recursos encaminhados ao Conselho 

Superior.  

 Em relação ao artigo 12, onde constam orientações sobre 

documentos que comprovam a condição de inventor ou 

obtentor dos direitos de patentear um produto/processo, 

Drª Luciene Amaral frisou que os livros de laboratório são 

uma prova física e, para tanto, devem seguir o seguinte 

padrão: em capa dura, numerados, com termo de abertura 

assinado pelo responsável pelo laboratório; frisou que a 

propriedade deste livro é da instituição, e não do aluno ou 

pesquisador. Prof. Marcelo Alex questionou se há um 

modelo de Termo de Abertura para que seja 

disponibilizado aos pesquisadores, o que será 

providenciado pela Drª Luciene Amaral. Ainda de acordo 

com Drª Luciene Amaral, deverá ser criado pela PROPPI 

um Procedimento Operacional, orientando os 

pesquisadores sobre a rotina de abertura, registro e guarda 

destes livros.  

 No decorrer da análise do Capítulo 13, Drª Luciene Amaral 

orientou que não fossem especificados no texto os 

percentuais de acordos. Os presentes sugeriram que a 

palavra “empresa” fosse substituída por “pessoa física ou 

jurídica”. Conforme solicitado pelos presentes, Drª 
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Luciene Amaral pensará em uma redação mais adequada 

para o inciso III, que versa sobre “transferência de 

tecnologia”. 

 A análise do documento será retomada na próxima reunião, 

a partir do Capítulo III, seção II.  

Assuntos Gerais 

 

 A próxima reunião do CAPOG, de caráter extraordinário, 

está agendada para dia 17/02/2014, às 09h, na sala de 

reunião da Reitoria. 

 

Prof.ª. Luziane 

Schwartz 
  

 

Observação: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às 12h20min. 

 
 

Priscila Caetano Bentin  
(Membro Suplente -  Representante dos Técnicos 

Adminis t rat ivos ) 

 Luziane Beyruth Schwartz  

(Pró-Reitor  Adjunto de Pesquisa,  Inovação  e Pós-
Graduação)  

 


